
12 

o 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 
IIIETAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex n.o: 562/97 
Exequente: Airton José de Oliveira 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, que constitui os novos procuradores da executada, bem como .que 
sejam alterados os nomes dos antigos procuradores da capa dos autos, para 
ent5o, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ A TA E FARIA 
OAB/MT2 9 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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T.N.Q:000714-I (RECLAMADO) 

PROCESSO NQ: 00574/96. 
AUDIÊNCIA : 25 de abril de 1996, quinta-feira, As 13:00 horas 

RECLAMANTE AIRTON JOSÊ DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO_ Da ESTADO-DE-MT-CODEMAT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
data e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lee 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo. 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará nazi,' 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

.Em anexo a cópia da inicial. 

CERTITTCO que o-presente expediente 

postal em () / /  ( 

foi encaminha4 ao es,t‘iiat 
L Li 

Dir Secretaria 

aC .daPorteta cadeide e 
Ateadesta 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
BLOCO GPC-PALÁCIO PALÁCIO PAIAGUAS 
CPA CUIABÁ - MT 

• ';‘, 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA ----JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. '* ' 
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AIRTON JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, serc4dor- foüblico 
estidual, residente e domiciliado nesta cidade, vem à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de seu bastante procurador que está subassina, 
advogado devidamente inscrito na OAB/MT., sob o n. 2.459, com escritório 
profissional nesta cidade,6 Rua Santo Antonio, i., 289, Bairro Coxipei da Ponte, 
CEP '78.080.040, (ut mandato), nesta e na melhor forma de direito propor a 
presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em desfavor da COMPANHIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT, 
Sociedade de-Ecanbmia,Misa com sede nest il Capital,. no Bairro CPA, Bloco GPC, 
Paláció Pai-aguis, devidamente inscrita no Cadastro Geral ±:le Contribuinteg -do 
Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053 = 32, estribando-se para tanto nos 
artigos 840 e seguintes da Consolidação .das Lis do Trabalho e 147 da vigente 
Constituiçâo do Estado de Mato Grosso, pelos substratos fáticos e fundamentos 
jurídicos a seguir expostos. 



Conforme se comprova pelas cópias fotostáticas da Carteira de Trabalho e 

fl Previdência Social n. 11.808, Série 210-A., que o Reclamante porta, é ele 
empregado da Reclamada, pela qual foi admitido em 08 de agosto de 1.974, para 
prestar inicialmente serviços serviços de datilógrafo, tendo galgado toda uma bem 
sucedida carreira profissional até alcançar o cargo de Agente Administrativo, que 
atualmente ocupa, e por cujo desempenho percebe salarialmente a importância 
R$ 971,43 (novecentos e setenta e uni reais e_quarenta-eireig centAvos). 

I - DIFERENÇAS SALARIAIS A FAVOR DA RECLAMANTE 
POR DESCUMPRIMENTO DE ACORDO COLETIVO PELO RECLAMADO 

Que na busca da preservação dos mais lídimos direitos da catego'ria 
profssional que representa e à qual o Reclamante pertence, o SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO logrou, em 27 de 4bril de 1.990 a celebração de 

--"ACORDO COLETIVO DE TRABALHO com a RECLAMADA, alterado depois 
pelo competente TERMO ADITIVO firmado em 27 de setembro daquele mesmo • 
ano, (Documentos n. ). 

Ficou, pois, ajustado naquele instrumento que o Reclamado faria reposiOes 
salariais aos seus empregados, dando-lhes também ganhos reais, conforme 
estabelecido em seu item 5, verbis: 

"Item 5: 

"Por consenso mútuo, deliberaram as partes signatárias deste Termo 
Aditivo, que esta mesma política salarial sera aplicada ao Centro de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, assegurados assim os 
direitos configurados no quadro abaixo: 

Mes Reposição Salarial Çanhos Reais Política Salarial 
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Outubro 6,9% 

Novembro 3% 

Dezembro 3% 6,09% 

Janeiro 3% 

Fevereiro - 8% - -6;09% 

Marv() 12,55% 

Abril 12,55% 6,09% 

Maio 44,80%" 

IPC Set/Out/Nov. 

----

IPC Dez/Jan/Fev. 

O Reclamado cumpriu a pactuação até o mes de janeiro de 1.991. A partir do 
ties de fevereiro daquele ano, inclusive, no entanto, passou a ignorar totalmente o
avençado, descumptindo-o acintosamente, o que fez resultar no crédito do 

-Rtelamante dos valores referentes as diferenças ,silariais do que redunda a 
aplicação dos- seguintes indices: 

1) - 94,57% (noventa e quatro virgula cinquenta e sete por cento) no mes de 
março, de 1.991, equivalente A 12,55 (doze virgula cinquenta e cinco por 
cento) da reposição pactuada, mais os IPCs dos meses de dezembro/90; 
janeiro/91 e fevereiro/91, respectivamente de 18,30 (dezoito virgula trinta por 
cento), 19,91% (dezenove virgula noventa e um por cento) e 21,87 (vinte e -um 
virgula oitenta e sete por cento), sobre os salários de fevereiro de 1.991. 

2) - 19,40% (dezenove virgula quarenta por cento) no mes de abril de 1.991, 
resultante do somatório dos indices de 12,55% (doze virgula cinquenta e 
cinco por cento) e. 6,09% (seis virgula zero_nove _por cento),, sare os 
salários de março de 1.991. 

3) - 44,80% (quarenta e quatro virgula oitenta por cento) a partir do mes de 
maio de 1.991, sobre os salários do mes de abril de 1.991, percentual que 
deverá incorporar-se definitivamente ao salário da Reclamante. 
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Como de direito, essas diferenças deverão produzir os respectivos reflexos 
sobre férias, 13o. Salário, licença prêmio e gratificações a que o Reclamante 
fizer ins, e sobre o FGTS, aplicando-se à Reclamada as sanções do 
da Lei 8.036/90, 

ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

O Reclamado, como é público e notório, e os fatos notórios inclusive 
independem de provas, sempre foi, -como- ainda -*--useira vezeira &n pagar 
impontualmente os salários dos seus empregados, e quando o faz, sem, lhes 
acrescentar os juros legais e a correção monetária e multa, nos termos da 
peremptória disposição insita no artigo 147 da Carta Política do Estado de Mato 
Grosso, causando com isso sensíveis prejuízos ao Reclamante. 

Essa crônica impontualidade igualmente imperou no período de vigência do 
referido Acordo Coletivo e seu Termo Aditivo, e para além deles, até a data atual, 
devendo, por isso, ser ela condenada ao pagamento dos respectivos juros 
correção monetária, 

S. 

Para a efetiva apuração e estabelecimento do quantum devido à Reclamante 
a título de juros e correção monetária pelo atraso nos pagamentos dos salários, 
deve o Reclamado ser compelido à apresentação dos hollerits daquela, o que desde 
já se requer. 

ATRASO NOS DEPÓSITOS REFERENTES AO FGTS. 

Por outro lado o Reclamado, desde o mes de junho de 1.986, deixou de 
efetuar á Conta Vinculada da Reclamante os depósitos relativos ao Fundo de 
Garantia do Tempo'de Serviço, assim-como àContaslps demia vgpregadqs seus, 
sobresistindo essa inadimplência até a presente data. 

Destarte, pois,requer, com supedâneo no artigo 22 da Lei n. 8.036/90, seja a 
Reclamada igualmente condenada a realizar em favor da Reclamante os depósitos 
fundiários em atraso. 
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fr Restando, pois, cabalmente demonstrada a lesão aos direitos do 
Reclamante, formula os seguintes pedidos, que, deferidos, apurar-se-Ao os 
respectivos valores no azo da liquidação de sentença. 

1) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos 
percentuais de 95,57% (noventa e quatro virgula cinquenta e sete por cento) 
no mes de março de 1.991. Em abril de 1.991, 19,40% (dezenove virgula 
quarenta por cento) sobre-os salários do mes de-mano de-1.991: E em maio de 
1.991, 44,80% (quarenta e quatro virgula oitenta por cento) a incidir sobre os 
salários do mes de abril de 1.991, com a incorporação desses indices 
definitivamente aos salários da Reclamante. 

2) pagamento dos respectivos reflexos das diferenças supra nas 
férias, 13° salário, licença premio, gratificações e FGTS, com as cominações 
do artigo 22 da Lei n.8.036/90. 

3) pagamento -dos juros, multas e correção monetária pelo atriso 
no pagamento dos salários e a multa prevista no referido Acordo Coletivo Lk' 
Trilialho e seu Termo Aditivo. 

4) 0 recolhimento dos valores relativos ao FGTS desde o mes de 
junho de 1:986 na conta vintulada do Reclamante, com as cominaçais insitas 
no artigo 22 da citada Lei 8.036/90, que se referem a juros de mora h bage de 
1% (um por cento) ao mes, correção monetária, multa de 20% (vinte por 
cento). 

Por derradeiro requer-se a Vossa Excelência seja o Reclamado 
notificado dos termos da presente Reclamação Trabalhista, para vir se defender, 
querendo, na audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento a ser designada, 
onde deverá ser o pedido julgado inteiramente procedente com a 
consequentemente condenação dele, Reclamado ao pagamento das verbas aqui 
elencadas, acrescidasde juros de mom e correçãa monetárik, custas processuais, 
honorários advocaticios A base de 20% sobre o valor final da condenação nos 
termos da Lei 8.906/90 e demais cominVis legais. 

Requer, outrossim, a compulsão do Reclamado A apresentação dos 
comprovantes de pagamento dos salários da Reclamante, para a cabal 
comprovação do descumprimento do Acordo Coletivo Celebrado e dos atrasos 
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;nesses pagamentos, o que sempre tem redundado em pre'uizos financeiros As, 
mesma Reclamante. 

Protesta pela produçào de todos os meios de provas em direito 
permitidos, especialmente pela tomada do depoimento pessoal do representante 
legal do Reclamado ou seu preposto, oitiva de testemunhas, juntada de 
documentos etc. 

mil red's). 
Dá-se à.  para efeitos de alçada, ()Valor de R$ 3-.006,00-(treis 

Pede Deierime t to 

ANTONII PL E BARROS ARAÚJO 

ADV . DO OAB/MT., 2.459 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. - MT 

PROCESSO No. 574/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO- GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguis, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. 
JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, 
inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que the move AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA, processo supra, em tramite 
Por essa Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constiuidos na forma do incluso mandato-(doc. 01), advogpflos, regulamente 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, corn endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem h presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante. acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 
1 - LITISPENDkNICIA - FGTS 

O Autor informa que a empresa Reclamada, desde Junho de 1986 
não procede regularmente ao recolhimento das verbas fundiárias de seus 
empregados, requerendo o imediato depósito. 

• 

Conforme já exposto em outras reclamav5es opostas por outros 
Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a CODEMAT deixou de 
recolher o FGTS durante certo período a partir de 1986. 

Todavia, a inadimplência citada ocorreu apenas até final de 1992,a 
partir do que retornou-se a normalidade em termos dos recolhimentos 
fundiários. 

Dessa maneira, improced.e totalmente a alegacão do autor no 
sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os recolhimentos do FGTS até a 
presente data., Ern toda a existência desta empresa, apenas num período de 
cerca de 05(cinco) mos, de 1986 a 1992 ocorreu tal inadimplencia. 

Restaria, por conseguinte, esse período como ponto de discussão. 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave lacuna, 
fumando em 20 de dezembro de 1993, um fERMO DE CONFISSÃO DE 
DiVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM O FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA ECO 
NOMICA FEDERAL, Órgão gestor dos depósitos fundidri.os. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a recolher 
todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido dos anus pertinentes, 
em parcelas, conforme consta no aludido contrato, cuja cópia segue em anexo. 

Para respaldar adequstiamente tal avença, compareceu como 
garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu Governador, na 
qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além de assumir 



a posicao de principal pagador e devedor solidkio   décima-terceira), 
ofereceu em garantia as cotas que lhe cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS-FPE. 

Seria necessirio, no minim, que a própria Unido entrasse em 
colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais 6 Mato Grosso, para que tal 
compromisso sofresse interrupOes. 

Porém, tamanho apocalipse não se afigura provável, e no demais, 
a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazos, já tendo abatido até a 
presente data todos os depósitos, devidos, diferenças, juros e atualização 
monetária (JAN), além de multas, sobre os recolhim.entos em atraso, acertando 
os compromissos retroativamente até a data de setembro de 1989. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 37 meses 
que se encontravam ern atraso, o que representa mais de 60% do total do 
débito. 

Restaria finalmente como argumento, a situação do empregado 
que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a CODEMAT se 
obrigou (cláusula oitava) a recolher todo o montante devido, de uma vez só, a 
cada um que venha necessita de sacá-lo, ou no caso de dernissao. 

Inexiste, destarte, possibilidade veraz de prejuizo ou dano a 
quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

O que havia de ser feito acerca desse assunto já o foi, e mob.ia-se 
eficiente. Os =colhimentos mensais, após 1992 efltão estritamente em dia, e o 
parcelamento contratado pelas parcelas inaclimplidas no passado encontram-se 
ausentes de qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as informav8es supra, além do citado 
termo, o qual contém rigorosíssimas cláusulas e elevadas penalidades, junta-se, 
em anexo presente, cópia do laudo Pericisl exarado pelo perito JUSCELINO 
AUGUSTO DE ARAÚJO,designado pela MM Ia. JUNTA DESTA CAPITAL, 
para examinar a documentava° da ora Reclamada, com o propósito de 
averiguar a real situação de seu compromisso perante a CIF. 



A concluso do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e 12 do laudo em 
apreço, é deveras esclarecedora, pelo que pertin.e reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a necessidade de 
realizar levantamento mensal dos salários de cada funcionário para apurar 
a diferença dos recolhimentos do FGTS, juros e atualização monetária e 
multas, pois o mesmo já foi realizado pela Caixa Econômica Federal, e 
além disso a Reclamada vem mantendo rigorosamente o cronograma de 
pagamento. 

12. Sendo assim, somos favoráveis para =infer o Termo de 
Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, ficando 
prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que já se aduziu seja sobejamente 
impeditivo das pretensaes dos autores, resta abordar ainda o principal: a 
litispendência. 

Conforme atesta a Certidão inclusa it presente, tramita pela insigne 
la. 5 .0 . de Cuiabá, Reclatnacão Trabalhista oposta pelo próprio Sindicato que 
representa os servidores da CODEMAT, de No. 072/92, que versa 
exclusivamente sobre os recolhimentos em atraso do FGTS. 

A relação inclusa, o CADASTRO DOS ASSOCIADOS DO 
SINDPD, relacionada aos funcionários da Reclamada, demonstra claramente 
o nome do ora Reclamante no rol dos associados, comprovando de pleno a 
litispendência. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das aç5es, ou seja, a 
reedição em Juizo de ação ainda em andamento, constata-se a pendência da 
lide, afigurando-se inadimissivel o prosseguimento desta que ora se opôs, 
nesse particular, pelo que se requer, coin fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja 
o feito julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267. V, de nossa 
lei Adjetiva Cível, subsidiariamente aplicada. 

2- INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Reza a artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282. A petição inicial indicará; 

I - omissis 

VI- as proves com que o autor pretende demonstrar a verdade 
dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório da 
parte formulado defeituosamente. 

O CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme 
depreende-se da Exposição de Motivos. 

O postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente 
parte que alega o fato constitutivo de seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, nil° haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Jui7. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e sum 
correspondentes provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago com atraso, 
lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de provas, não detém o 
condão de algar-se a plano de verdade irrefutável. 

O mero arrozoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, qte prescreve, 
"verbis"; 

Art. 333. 0 ônus da prova incumbe. 
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I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que corroborassem a 
alegação de atraso no pagamento de salários, cujo emus ao autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Jufro, bem corno também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecífico, Requer-
se a Vossa Excelência fulcratio nos artigos 267, 1, e 329, do CPC, a extinção 
do processo nesse particular. 

3- DA NOD I )ADE CONTRATUAL 

O Reclamante da presente lide ingressou na CODEMAT, ora 
Reclamada, ergo da administração pública indireta, sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante ilegalidade, e é 
totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato administrativo 
inconstitucional, haja vista haver o Autor ingressado no emprego sem 
submeter-se ao indispensável concurso público. 

A Constituição Federal, ao traçar os princípios norteadores da 
administração pública prescreve em seu artigo 37, verbig: 

"A administração pública, indireta ou fundadonal de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração. 

Parágrafo Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não observância do disposto nos 

incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei". 

Os icones da exegese constitucional brasileira,todos eles já se 
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pronunciaram a propósito daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO 
ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, BELLY LOPES MEIRELLES, 
ADILSON DE ABREU DALLARI, AFONSO DA SILVA, entre outros, 
concluindo unis.sonamente pd.() entendimento da plena ilegalidade de 
contratações desse jaez, e por conseguinte da sua total nulidade. 

A Reclamarla, 6 sociedade de economia mista de que o Estado de 
Mato Grosso é o Acionista majoritário, integrando, pois a administração 
indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos de gestão 
praticados pelos que a dirigem, submetem-se em. absoluto aos ditames da 
legislação que rege a administração pública, mormente no que se refere 
forma de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente A. Carta Magna de 1988, e mesmo após o seu 
advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratações de 
pessoal ao arrepio da a estipulações da lei maior,o que vein redundando no 
assoberbamento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização de 
sua própria e especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 
declaradas. 

Necessário se faz atentar para os efeitos da decretação dessa 
colimada nulidade. O ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da Jurisprudência 
Um dos maig consultsdos exegetas da legislação laborai, o emérito Jurista 
DELI° MARANHÁO, em sua obra "INSTITUIÇÕES DO DIREITO DO 
TRABALHO", ed. LTR, pág. 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os 
princípios do direito comum, produziria a dissolução "ex 
tune" da própria relação. 
Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do contrato 
nulo. Assim, não 6 possível aplicar-se, no caso, o principio do 
efeito retroativo da nulidade. Daí porque os salários que já 
foram pagos, não devem ser restituídos, correspondendo, 
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como correspondem, a contraprestação definitivamente 
realizada. 
Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um 
contrato nulo, o salário há de ser devido; o empregador 
obteve o proveito da prestação do empregado, que sendo 
por natureza infungfvel não pode ser restituída. 
Impõe-se por conseguinte, o pagamento da contraprestação 
equivalente, isto 6, do salário, para que não haja 
enriquecimento ilícito". 

O 
Essa novel constituição brasileira não inovou no estabelecimento 

de regras gerais para o funcionalismo público, nada mais fez que recepcionar 
os critérios consagrados pela Carta de 1969. 

A emenda constitucional No. 1, de 17 de outubro de 1969, que 
igualmente recepcionou o Texto Máximo de 1967, no que se refere à forma de 
investidura no serviço público, estabelecia em seu artigo 97: 

"Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei. 

Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo público 
dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos salvo os casos indicados em lei". 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, 
margem de qualquer dúvida, que servidor ou funcionário público é aquele que 
se vincula contratualmente à administração pública, seja direta ou indireta. 

O diploma maior de 1967 já dava explicitamente o aspecto 
conceitual do servidor público ao tratar da proibição da cumulação de cargos 
em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - E vedada a cumulação remunerada de cargos ou 
funções públicas. 

Parágrafo Primeiro - omissis 
Parágrafo Segundo - A proibição de acumular se estende a 

cargos, funções, ou empregos em autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economia mista." 



Assim, os Reclamantes admitidos em prévio concurso público 
ainda que anteriormente a atual constituição, nem por isso esta infensa aos 
efeitos profiláticos dela, cujas disposições se constituem em mero 
prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante à forma de 
acesso ao serviço público. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com os Reclamantes 
ainda sob a vigência da Constituição de 1969, é igualmente nulo de pleno 
direito e assim também deve ser declarado. 

4- DA NUL I I )ADE DO ACT E TERMO ADITIVO 
Por afronta a dispositivo legal 

O multi referido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que 
foi em plena transgressão leis que disciplinavam a política salarial da época. 

A lei 8.030, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao tempo da 
fourialização do ACT, bem como no advento do "Tenno Aditivo", em 
27.09.90, eis que somente foi revogada pela lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de critérios para 
alterações salariais e plenamente vigentes h. época, impunham limitações 
precisas, as quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

Pertine trazer a lume o v. acérdão que debruçou-se corn notável 
oportunidade sobre o tema 

Correção salarial - modificação do convencionado - As leis 
regulamentadoras da Política Salarial do Pais contem normas de ordem 
pública, de caráter impositivo e cogente. Sobrepõem-se hierarquicamente 
nos instrumentos normativos, com força para alterar disposições 
convencionadas que contrariem normas disciplinadoras da política 
econômica-financeira do governo ou concernente à política sakirial vigente 
( art. 63, CLT ), não gerando quaisquer efeitos. Se a lei nova (Lei 8.030190) 
eliminou a correção automática dos salários suprimindo a indexação pelo 
IPC, não tem mais qualquer eficácia norma da convenção coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em sentido contrário, porque essa 
norma está derrogada". 

TRT = PR-R(3- 4812191 (Ac. 3a. T- 6867/92)- Rel. Juiz 
Design. Alberto Manenti. DJPR, 11.09,92- pág. 129. 
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E, no mesmo diapasáo: 

"Antecipação Superveniência de lei. 

"Reputa-se inválido o pacto que o empregador em 
determinado momento, obrigou-se em acordo coletivo a 
conceder a antecipação salarial se, e quando a diferença 
entre 1PC e URP superasse a 30%, se antes mesmo de 
ocorrer o fato, sobreveio legislação de emergência vedando 
quaisquer reajuste de preços e salários. Inocorrência de 
ofensa a direito adquirido ou negócio jurídico perfeito 
celebrado buscando ocorrência de fato futuro. Sentença que 
se mantem". 

TRT 3a. Reg. RO- 7064191 - (Ac.3a. T ) - Rel. Juiz Sergio 
Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - pág. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral 
nulidade insitaR no ACT e TA, 6 de se frisar que nem expectativa de direito eles 
geraram, ' haja vista que no azo da celebração já vigiam normas de ordem 
pública impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a que 
competia a observância legal. 

Ademais, se é pacifico que a superveniência de lei contriria as 
concess6es perpetradas já, lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razão 
tal ocorre no caso em tela, em que as indevidas concesseies incompatibilizaram-
se com a legislagdo vigente. 

Releva aduzir que o principio da norma mais vantajosa ao 
trabalhador não tem cabimento no caso em tela, por se tratar de assunto de 
ordem pública 

A própria CLT, adiantando-se a prováveis controvérsias acerca da 
aplicação desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego 
inadequado delimitou seu alcance, insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo. So. As autoridades administrativas e a Justiça do 
Trabalho, na falta de disposiOes legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais 
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de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, 
de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, 
mas sempre de maneira que nenhum interesse de dasse ou 
particular prevaleça sobre o interesse público" (destacamos). 

Como se vê, trata-se de circunstincia prevista no código obreiro, e 
para qual o próprio diploma consolidado repudia o uso da primazia da norma 
niais benéfica ao empregado quando conflitante com o interese pftblico. 

Admitir-se o contrário seria erigir urna muralha protecionista em 
tomo do obreiro, de tal forma impenetrável às disciplinações legais que 
orientam as relagties jurídicas para o geral dos seres, que estaria se 
estabelecendo um "statuede intangibilidade incompatível corn os princípios 
basilares de todo o arcabouço jurídico. 

de hialina clareza que o inalsinad.o ACT jamais adentrou ao 
universo da legalidade. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, o pedido de suas 
concessões é inacolhivel juridicamente, pelo que se requer sua inteira 
improcedência. 

Ao mês de FEW91, ainda que V.Exa. julgasse legitimo o ACT, os 
reajustes no poderiam ser avençados por força do art. 80. da Lei No. 8178/91, 
que determinou a fórmula de reajustes cabível e exclusiva para aquele mês. 

Finalmente, tendo em vista que a vigência do multireferido ACT 
expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o pedido do reajuste referente a 
MAIO/91. 



Pelo exposto, face a plena nulidarle do ACT e Termo Aditivo, os 
mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que devem ser julgados 
totalmente improcedentes os pedidos arrimados em seus termos 

5 - DA NULMADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservância As formalidades legais 

Os acordos coletivos são regulamentados pela CLT, através dos 
artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os pressupostos indispensáveis 
A sua eficácia jurídica 

As alterações As normas coletiva de trabalho, por sua vez, tem sua 
admissibilidade restrita h observância das disposições do m-6.go 615 do citado 
diploma original. 

A teor do que dispõe o artigo 615 e parigrafos, Acordos Coletivos 
são passíveis de alterações apenas por outras normas, igualmente coletivas e 
que se tenha jungido As mesmas formalidades legais a que se ateve o Acordo 
original. 

A legalidqde que regula os Acordos Coletivos não contempla a 
possibilida de Termos Aditivos, meramente confeccionados na informalidade 
banal existentes nos contratos pditiculares alienígenas as normas de trabalho. 

O pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião de gabinete, a 
qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um sopro de legalidade de 
forma minimamente necessária para que se sustente juridicamente, sequer a 
participação COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera indispensável para a 
validade e eficácia do ato jurídico, não se aperfeiçoando. 

O art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplinando a 
formalização de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processo de prorrogação, revisão, denúncia ou 
revogação total ou parcial de Convenção ou Acordo fictirá 
subordinado, em qualquer caso, à aprovação da Assembléia 
Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com 
observância do disposto no art. 612(grifamos). 
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Parsig.1o. O instrumento de prorrogação,revisio, denúncias 
ou revogação de Convenção ou Acordo será depositado 
para fins de registro e arquivamento, na repartição em que 

o mesmo originariamente foi depositado, observando o 
disposto no art. 614. 
Parag. 2o. As modificações introduzidas em Convenção ou 
Acordo, por força da revisão ou de revogação parcial de 
suas cláusulas passarão a vigorar 3 (três) dias após a 
realização do depósito previsto no parg. lo. 

Por sua vez, o att. 612, do mesmo diploma, legal, ao qual remete o 
dispositivo aludido, estabelece, "verbis". 

"Art. 611 Os sindicatos só poderão celebrar 
Convenções ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação 
de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo 
a validade da mesma do compareciomento e votação em 
primeira convocação, de 2/3 (dois terços), dos associados da 
entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e , em segunda, de 1/3 (um terço), dos 
mesmos. 

Parag.lo. O Nuorum"de comparecimento e votação, será 
de VS (um oitavo) dos associados em segunda convocação, 
nos entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco 
mil), associados". 

Ora, as notas introdutórias da aditivaggo que conferiu pretensas 
majoraOes aos salatios dos Reclamantes, dão conta da forma absolutamente 
alheia aos ditatnes que a lei imp8e, como é de se transcrever do TA fls...,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secrettirios de Estado da 
Administração e da Fazenda, e representantes dos 
servidores públicos estaduais, discutiram as perdas salariais
da categoria e uma política salarial a ser aplicada aos 
vencimentos dos respectivos servidores. 
Por decisão unânime dos participantes, ficou decidido e 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reunião", 



quo os percentuais all definidos seriam aplicados nos salários 
dos servidores da Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso- CODEMAT nos itens e condições a 
seguir"(...). 

A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", fica estampado o 
seu despojarnento, a sua pobreza de elementos que obrigatoriamente dele 
haveriam de constar e que se constituem em condição "sine quibus"h sua 

  urna vez que em nenhum momento se refere a participação do corpo 
diretivo do próprio sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, forum 
soberano para decisaes nesse sentido, competente outorgada de poderes. 

O que dele consta é a solitária e desautorizada anuência do 
Presidente daquele sodalicio, lançada em documento lavrado em local que não 
declina, em sede de que não taco noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a decisão entre as partes 
visavam o cometimento de obrigações de forma ampla, no atacado, à feição do 
que normalmente se estipulam à administração do Governo, de forma geral, 
não se atentando para as peculiaridades de que se reveste a Reclamada, pessoa 
jurídica de características de direito privado,constituida sob os auspicias da Lei 
No. 6404/76, que rege as sociedades anônimas, entre as quais a de economia 
mista. 

Estes entes, constitucionalmente, não se subordinam a ingerências 
que não prescindem do "referendum"de Assembléia Geral própria, fato que no 
presente caso não ocorreu, conforme reza o seu próprio Estatuto, inspirado no 
Diploma Legal que se referiu, suso. 

Não tendo assim, se revestido das formalidades que a lei reputa 
indispensável a sua plena validade, padece o guerreado Termo Aditivo da 
ausência insanável da exiquibilidade, não sendo portanto documento hábil 
instramentalização dos pedidos elencatios na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, venha considerar válido o 
ACT e seu "Termo Aditivo"por julgar que não ofenderam disposição legal, por 
outra forma estará igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, suporte 
dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido elaborado com 
inobservância clas formalidades legais previstas nos artigos retro citados. 

NO MEMO 



1 - DA ll\TEXIBILIDADE DO iNDICE PARA MAIO/91 
- Além da vigência do ACT 90/91. 

O Reclamante pretende a aplicação a seu favor dos termos do 
Acordo Coletivo até o mes de maio, quando ser-lhe-ia deferido o índice de 
44,80 (quarenta e quatro virgula oitenta por cento) de acréscimo salarial. Ora, 
se o prazo do acordo coletivo expirou em 30 de abril de 1.991, é até risível 
almejar-se protrair os seus efeitos até o Ines de maio daquele mesmo ano. 

• 

• 

Acordo Coletivo, como obviamente cediço, é lei entre as partes,e 
seus efeitos são improrrogáveis unilateralmente, pena de ferir-se o principio 
cumeeiro da validade do at.o jurídico, o CONSENTIMENTO. O indeferimento 
de reajuste a esse título é medida que se impt5e. 

2- DO ÍNDICE DE REAJUSTE PARA MARÇO/91 

Na improvável hipótese de que esse Honrado Juizo defira os 
reajustes pleiteados, um fato relevante deve ser considerado: 

Tal fato di7 respeito ao índice nomeado pelo autor referentemente 
a março de 1.991, indicado inicialmente como de 94,57% numericamente e por 
extenso e posteriormente como 95,57% em números, e 94,57% por extenso. 

Apesar da contradi9gio e da improcedência, na hipótese de 
deferimento o índice a ser considerado deverá ser de 94,57%. 

3- DA EFETIVA CONCESSÃO PHI A RECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Voltando a ressaltar que estag consideraçeies vêm apenas para 
argumentar, pois crê-se piamente no acolhimento das preliminares arguidas, 
como a afirmação da melhor justiça que evitara a ocorrência de 
emiquecimento ilícito da autora, necessário se faz a declinação de circunstância 
que se constitui em fato extintivo do pretenso direito reclarnado. 

Revelando-se fato que envolve confusão entre preliminar e 
mérito, orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluç6es interna 
corpore da Reclamada, através dos quais foram concedidos sucessivos repasses 



aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente o 
Reclamante. 

Essas Resolugdes em alma instfincia materializaram-se em 
harmonização com a política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 
Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingir hReclamada obrigag6es indevidas. 

Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 
Reclamoib concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de 
abril daquele ano. 

Em 12 de setembro de 1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 
INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 
servidores, além de atribuir-lhes o abono previsto no didgo 9o., inciso III da 
Lei 8.178/91. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 
servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 
reajuste. 

• 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 
seus servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 
salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 
sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o spliTio, concedeu abono 
aos seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 176/91. 

Ern 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro que que 
estatuiram a Lei 8.222J91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 
concedeu aos seus sevidores os reajustas preconizados. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em 
obediência ao promanado da Lei 8.222/91 e a Portaria 412 do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 
incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por 
cento), acrescidos de 9,64 (nave virgula sessenta e quatro por cento) que 
provieram da negociação salarial em comento. 



O que se pretendia corn a celebra0o do acordo coletivo 
objurvicl.o sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da 
inflação, além de conferir aos mesmos ganhos reais. A política salarial adotada 
pelo Governo Central também tinha esse objetivo. -A sua feição, dito acordo foi 
entabulado. 

Ao longo do exercicio de 1.991, a Reclamada veio, ern estrita 
obediência àqueles ditames legais majorando, através daquelas Resoluções, os 
salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que a Reclamada, ao 
assim proceder, não apenas cumpriu na integra a política salarial da época 
como beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes salariais - 
que inclusive foram projetados para o exercício subsequente sempre de 
forma extrapolante aos Indices inflacionários, além até do que pretendia o 
acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foidiii resguardar o poder 
de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso 
verdade, como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices estampados no 
acordo coletivo seria a inn só tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito da Reclamante, o que 
sabidamente é defeso em lei. 

4- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 

No existe fundamento legal no pedido de "incorporaçAo em 
definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do período 
anterior. Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigencia, estabelecido pela 
CLT em dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 
consequhncias, ficam adstritos ao período máximo de dois anos após a 
celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992.A partir desta 
data, além de ser legalmente sem fundamento a expectativa de incorporações 
fulcradas no ACT esvaziado de validade temporal, passou a viger novo acordo, 
o qual ité a presente datt. não foi fustigado por quem quer que seja, e que 
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possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive para o efeito primário 
de compor livre e coletivamente novas bases salariais. 

5- PRESCRIÇÃO. 
a - Quanto ao atraso no pagamento. 

O Reclamante alega atrasos que não comprova, e ainda esquece-se 
de indicar o periodo a que supostamente faria jus a receber encargos por 
atraso. Ad Comtelam, a Reclamada eriça a prejudicial da prescrição quinquenal 
a esta e quaisquer outras verbas, se houverem por deferidas. 

b - Quanto ao indioe de Fev./91 

Quanto h aplicação do índice relativo ao mes de Fevereiro de 
1991, forçoso é reconhecer da sua inaplicabilidade porque atingida pela figura 
da prescrição 

Pertine esclarecer sobre a prescrição nesse aspecto devido a que, 
muito embora o Reclamante não requeira o pagatneito de diferenças para o 
aludido mês, no entretanto,cita-o na exordial como pendente de créditos. 
Assim, para que não progridam prováveis controvérsias, a Reclamada, por 
cautela, eriça a prejudicial da prescrição para o citado índice relativo a FevI91 
e todos os demais meses anteriores. 

7- COMPENSAÇÃO - FGTS 

Apenas por cautela, na improvável hipótese de que o pleito 
2relstivo ao FGTS prospere, a Reclamada, desde já, requer a compensação 
de todos os valores efetivamente pagos ao obreiro. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finahnente que nestes termos 
e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação ser recebida e 
afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 
ainda adentrando ao mérito, pela procedência das raz5es expostas para declarar 
a inexiu.ibilidade do índice para maio/91 e da efetiva concessão dos reajustes 
salariais. ou, caso não, da correção do índice para março/91, da improcedência 
do pedido de incorporação em definitivo dos reajustes, da prescrição sobre as 
verbas pleiteadas e pelo abatimento dos valores recolhidos para a conta 
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vinculada do autor, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial e 
condenando-se o autor nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, 
espepiahriente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Quiabit/MT,24 de abril de 1996. 

1 4.

NEWTON Rua DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 25 dias de abril de 1996, reuniu-se a 5a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-
MT, presentes o Exm° Juiz do Trabalho Substituto, Dr. FRANCISCO A. M. COSTA MOTTA, os 
Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Froc. n°. 574/9t, entre partes: 
EtIRTOMJ00 DE OLIVEIRA *CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

As 13:37 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as 
partes. Presentes o(a) reclamante e seu(sua) advogado(a), Dr.(a) Antônio Plinio de Barros, OAB/MT 
2469, o(a) reclamado(a) pelo(a) preposto(a) Odete Pinheiro da Silva e seu(sua) advogado(a), Dr.(a) 
Maria Conceição Pinho Marques, OAB/MT 891, cujos poderes são ora juntados aos autos. 

D(1- Z.-Pr PfAikkEssie- O Dp Arrpt 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Defesa escrita, com documentos. Vista A parte contrária por 05 dias, a partir de 06/05/96. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento patir1620/96, its 15:001horas, cientes 
as partes de que deverão comparecer para os interrogatórios, sob pena de confissão. 

Comprometem-se as partes a apresentar as suas testemunhas espontaneamente em audiência, 
sob pena de dispensa, ou, arrolá-las em 05 dias antes da audiência de instrução processual, sob pena 
de preclusão. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 13:40 horas. 

FRANCISCO A. M. COSTA MOTTA 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

EDUARDO MARIO JOERKE MENDES 
Juiz Gas. Repres. Empregados 

RECTE:  

RECDO: 

ADV. RECTE: 

ADV. RECDO: 

LUIZ CARLOS RICHTER FERNANDES 
Juiz Gas. Repres. Empregadores 

MOACIR NARCISO DA SILVA 
Diretor de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 

IÇA DO TRABALHO 
UNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIKO 

'JCJ CUIABÁ MT 

R. iKIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N': 03.319 (ADVOGADO Dd RECLAMADO) 19/07/96 

PROCESSO N': 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

00574/96. 
AIRTON JOSE DE OLIVEIRA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A)-de que nos autos do processo em epigrafe, 
o MM.Juiz Preidente Pkoferiu despacho, 'cl..db -Ledr é o seguinte: 

Desp. de fls. 174„ Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento p/ publicaggA 

de sentença para o di 0't./11/96 As 17:00 horas. I. Em 16/07/96. Carla R. F. Leal. Juiza 
Trabalho, 

CERTIFICO que o presente expediente 
-foi encaminhado ao destinatdrio,via 
postal em aajla - /C-

()/ 
Diretor de Secretaria 

,'RECEBI 

ftwoon .ro 4300)0 COMMA, 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
AJC Dr(a): MARIA CONCEIÇÃO PINITO MARQUES 
BLOCO GPC 
CPA 



ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REG40 

5a JCJ - CUIABÁ ir 
R. A REIS, 441 - ED I F . BIANCHI I SANDE IRANTES 

NOT.N': 04.687 

PROCESSO No: 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

r•te. 
- 

00574/96. 
AIRTON JOSÊ DE OLIVEIRA 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decisAo proferida nos autos do 

processo em epigrafe, constante da cópia anexa. 
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 173/178. 

CERTIFICO que 6 presente expediente 
foi encaminhado ao desinatário,via 
postal em /6'1   0.5.y 

Diretor de/Secretaria 

RECEBI 

q /9S
•••••••••••••••••116 

ReeponsAvoll • Protonic( CODEMAT 

Ak 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
A/C Dr(a): MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES 

GPC -canon 

Sibde edipin 
EstaglArla 

CPA CUIABÁ - MT 

_ 

19/Q9/96 
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PODER JUDICIÁRIO 
• JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
5a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 16i0996-as 47:00 horas 
Processo: 574/96 
Reclamante: AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 
Reclamada: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 5a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a 
presidência do Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os Senhores Juizes Classistas que ao final 
assinam, para audiência relativa ao processo e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram 
apregoadas as partes que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos dos Senhores 
Juizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

1. RELATÓRIO 

AIRTON JOSE DE OLIVEIRA, ingressou com a presente reclamação trabalhista 
em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, alegando que trabalha para a reclamada desde 08.08.74, pleiteando o pagamento de 
diferenças salariais decorrentes do Termo Aditivo de Trabalho celebrado em 27.09.90, recolhimento do 
FGTS de todo o período trabalhado, juros e correção monetária pelo atraso no pagamento de salários, 
multa convencional, e honorários advocatícios. Deu à causa o valor de R$ 3.000,00. Conforme expõe 
de fls. 02 à 07. Juntou os documentos de fls. 09/19. 

Regularmente notificada a reclamada compareceu à audiência designada (fls. 
22), apresentando a defesa de fls. 25/43, alegando as preliminares de inépcia da inicial, litispendência, 
nulidade contratual, e no mérito requereu a aplicação da prescrição e improcedência da reclamação. 
Juntou os documentos de fls. 70/168, sem manifestação do reclamante. 

Na audiência em prosseguimento, fez se ausente a reclamada. Sem mais 
provas foi encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas pelo reclamante. Propostas 
conoiliatórias recusada e prejudicada (fls. 170). 

E o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - DA LITISPENDÊNCIA DO FGTS 

Em preliminak-a reclamada pleiteou,a declaraçãezda -litispendência-Auanto ao 
pedido de FGTS em relação ao processo n. 072/92, que tramita perante a la. JCJ desta Capital. 

Juntou a certidão de fls. 70, cópia da inicial de fls. 88 com o mesmo pedido de 
recolhimento de FGTS, do processo 072/92, ajuizado pelo SINDPD, em desfavor da reclamada, 
constando o nome do reclamante na relação de associados substituídos à fls. 76 deste. 

Defere-se a preliminar de litispendência em relação ao processo 072/92, 
extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, quanto ao 
pedido de FGTS. 
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"Ner 

2.2 - DA INÉPCIA DA INICIAL - MORA SALARIAL 

As alegações da reclamada visando a declaração de inépcia da inicial para o 
pedido de juros, correção monetária e multa pelo atraso no pagamento de salários, versam sobre prova„ 
matéria que deverá ser analisada no mérito tia-cántenda-e Vito dm preliminar. 

Indefere-se. 

2.3 - DA NULIDADE DO CONTRATO 

A reclamada alegou em preliminar a nulidade do contrato de trabalho do autor, 
por ter ingressado ao serviço público sem a realização de concurso público. 

Ocorre no entanto, que o reclamante foi admitido à reclamada, empresa de 
economia mista, antes do advento da Constituição Federal de 1988. 

Na vigência da Carta Magna de 1969, época da admissão do reclamante, não 
havia proibição de contratação pelo regime Celetista para trabalhar na Administração Pública, 
convivendo harmonicamente com a previsão obrigatória de realização de concurso público para o 
provimento dos cargos públicos, que possuíam estabilidade após 2 anos, enquanto os regidos pela CLT 
não a possuíam. Somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988 é que houve a previsão 
de obrigatoriedade da realização de concurso público não apenas para "cargo", mas também para 
"emprego" público (art. 37, II). lnexiste a nulidade contratual pretendida. 

Indefere-se. 

2.4 - DA PRESCRIÇÃO 

A presente reclamação foi ajuizada em 29.03.96. 0 pedido de diferenças 
salariais tem inicio no mês de março/91, que deveria ser pago até 05.04.91, portanto, não alcançado 
pela prescrição. 

Indefere-se. 

2.5 - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

Pleiteia o reclamante diferenças salariais advindas do Termo Aditivo de 
Trabalho celebrado porn a reclamada em 27.09.90. Esta por sua vez, cada dia que passa, apresenta 
defesa diferente da anterior buscando a nulidade do referido termo aditivo, com novas versões que 
tentam encobrir seu despreparo para lidar com negociações coletivas como de praxe ocorre na 
Administração Pública em geral. 

Improcede a alegada nulidade do Acordo Coletivo 90/91 e do Termo Aditivo, por 
desrespeito à política salarial vigente à época, pois o art. 3o. da Lei 8030/90, autorizava a livre 
negociação, inexistindo qualquer violação ao art. 8°, ou 623 da CLT: 

- 
"Art. 3o. Aumentos salariais além do reajuste mínimo a que 
se refere o art. 20., poderão ser livremente negociados entre 
as partes, mas não serão considerados na deliberação do 
ajuste de preços, de que trata o Parág. 3o. do mesmo artigo." 

Não havia nenhum impedimento para que em livre negociação a reclamada 
reconhecesse devido os percentuais pactuados e convencionasse o seu pagamento. Nas relações 
trabalhistas as normas coletivas desempenham função indispensável, já que não é possível abarcar e 
prever as especificidades de cada categoria em lei. Seu reconhecimento e validade se impõe para 
salvaguardar as relações jurídicas entre empregador e empregados, desde que convencionadas pelas 

2 
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partes legitimas para tal, coma no presente caso. A livre negociação deve ser garantida e incentivada, 
atendendo preceito constitucional estampado no art. 70, XXVI, da CF/88. 

Sem razão também, a reclamada, quanto A alegada nulidade por falta de 
comprovação de realização de assembléias aprovando a assinatura do Acordo e seu Termo Aditivo, nos 
termos dos ads. 615 e 612 da CLT, já que consta-dos referidos instrumentos coletivos a assinatura de 
diretores da reclamada, e diretores da entidade sindical profissional (fls. 19). 0 artigo 8o, Ill, e VI da 
Carta Magna, prevalece sobre os artigos mencionados pela reclamada, legitimando a entidade sindical 
na celebração de Acordos e Convenções Coletivas, sem qualquer previsão de aprovação em 
Assembléias da categoria, cabendo internamente à cada entidade sindical regulamentar através de seus 
estatutos ou regulamentos a forma desta aprovação. Não competindo ao Estado a interferência na 
organização sindical (Art. 8, I, da CF/88). 

Não prevalece também a tese de nulidade do Termo Aditivo pretendida pela 
reclamada. É que sua celebração ocorreu em 27.09.90, com caráter de revisar e complementar Acordo 
Coletivo de Trabalho realizado ern 27.04.90, subscrito por representantes legítimos para tal. lnexiste 
qualquer impedimento legal para que as partes por livre vontade, entre uma data-base e outra, venham 
a celebrar termos aditivos a Acordos Coletivos, que passam a integra-los com a mesma força e eficácia. 
Mesmo porque é de conhecimento desta Junta pelos vários processos já apreciados sabre a matéria, 
que em 01.05.91 não foi celebrado novo Acordo Coletivo, o que só foi realizado em dezembro/91. Ou 
seja, se desprezássemos o Termo Aditivo convencionado legitimamente pela entidade sindical e a 
reclamada, haveria um hiato de 01.05.91 A 30.11.91, sem qualquer norma coletiva em vigor. 

Indefere-se a declaração de nulidade do Termo Aditivo de Trabalho celebrado 
entre a reclamada e o SINDPD em 27.09.90, devendo ser cumprido integralmente pelos seus 
subscritores. 

Nesse contexto, pleiteiam os autores, diferenças de 94,57% a partir de 
março/91 a incidir sobre o salário de fevereiro/91 ( referente a 12,55% mais IPC de dez/janifev); 19,40% 
a partir de abril/91 a incidir sobre o salário de março/91 referente a 12,55% mais 6,09% de ganho real); 
e 44,80% a partir de maio/91 a incidir sobre o salário de abril/91 referente a 44,80% previsto no termo 
aditivo), e seus reflexos. 

A reclamada alegou que concedeu reajuste de 50% retroativo à abril/91, em 
conformidade com a Resolução 018/91 de 18.06.91. Apesar da expressão "abono", a resolução juntada 
A fls. 95 prevê sua concessão para os meses de abril/91 A julho/91, devendo ser compensado das 
diferenças salariais a serem deferidas, nos meses em que tiverem sido comprovadamente pagos para 
evitar-se o "bis in idem". Assim como, os demais reajustes efetivamente pagos no mesmo período. 

• 

0 Acordo Coletivo de Trabalho 91/92, assinado em dezembro/91, como já é de 
conhecimento desta Junta, previu a reposição das perdas salariais do período de março a outubro/91, a 
partir de dezembro/91. Assim, qualquer diferença salarial a ser apurada na presente reclamação terá 
seu deferimento limitado à 30.11.91, uma vez que a partir de dezembro/91, todas as perdas do período 
foram negociadas no referido ACT 91/92. Não é possível limitar o pagamento das diferenças salariais na 
data-base (maio/91), tendo em vista que a ACT 91/92, como já mencionado, só foi assinado em 
dezembro/91. 

Defere-se o pagamento das diferenças salariais imprescritas ao reclamante, 
conforme se apurar em liqiiidação de sentença, nos percentuais de 94,57% A partir de março/91; 
19,40% à partir de abril/91, e 44,80% à partir de maio/91, limitadas A 30.11.91; com reflexos 
(integração) eml3o..saldrios, férias + 1/3, licença-prêmios, gratificações, e depósitos de FGTS. Com a 
compensação dos reajustes concedidos no mesmo período. 

2.6 - DA MORA SALARIAL 

0 reclamante pleiteou o pagamento de juros, correção monetária e multa 
convencional pelo atraso no pagamento dos salários no período da vigência do ACT e seu Termo 
Aditivo e para além deles, até a data atual (fls. 05). 
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0 pedido do reclamante é inepto, acarretando o indeferimento da inicial. E que 
não se especificou qual a data de pagamento dos salários atrasados, não permitindo, verificar-se a 
ocorrência de mora ou não. 

No mesmo passo, segue o pleito de multa convencional, vez que o 
descumprimento do ACT 93/94 quanto à mora salarial, teve a petição inicial indeferida. 

Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, quanto ao pedido de juros e 
correção monetária pelo atraso no pagamento dos salários dos reclamantes, e a multa convencional, em 
conformidade com o art. 267, I, do CPC, c/c o art. 295, I, Parágrafo Único, I, do CPC. 

2.7 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o autor assistido 
pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de advogado prevista na Lei 8906/94, não 
pressupõe a aplicação da sucumbência, matéria regulamentada nesta Justiça Especializada pela Lei 
5584/70. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve a 5a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, 
unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito quanto aos pedidos de depósitos de FGTS 
(litispendência), e pagamento de juros, multa e correção monetária pelo atraso no pagamento de 
salários, e a multa convencional (indeferimento da inicial);, e julgar PROCEDENTE EM PARTE, a 
presente reclamação trabalhista, para o fim de -cOndenar a reclarnerie "COMPICIIRIN 'DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, a pagar ao reclamante 
AIRTON JOSÉ DE OUVEIRA, conforme se apurar em liqüidação de sentença por cálculos, observando 
a evolução salarial do autor a ser fornecida pela reclamada, as seguintes parcelas: a) diferenças 
salariais de março à novembro/91, compensando-se os reajustes concedidos no mesmo período. 
Indeferido honorários advocaticios. Tudo conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte 
integrante desta conclusão para todos os fins. Juros e correção monetária na forma da lei. 

Cumpra-se os Provimentos 01 e 02 da C.G.J.T., sob a responsabilidade da 
reclamada. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 60,00, calculadas sobre R$ 3.000,00, 
valor atribuído à condenação provisoriamente. 

Intimem-se as partes, tendo em vista a antecipação da presente audiência. 

Eduardo Mário Joerke Mendes 
Juiz Classkete - Enmegedqs 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Luiz Carlos Richter Fernandes 
Juiz Classista - Empregadores 
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41. k,allAigA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
5a 

R. 
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JCJ- CUIABÁ MT 

MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT-N°:07.086 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 00574/96. 
RECLAMANTE AIRTON JOSE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

At 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 188. Transitada em julgado a decisAo da qual as partes 
a nomeio o tiveram a devida ciancia de seus termos p/ a liquidaç.ao da senteng 

perito Silvana R,. Franco, que devera retirar os autos da Secretaria em 05 

dias... I. Em03/12/96. Paulo R. Brescovici. Juiz do Trabalho. 

epigrafe, o MM.J 

'11 

13/11

.4110. 

REOEBI 

.... 

te 
ia 

CERTIFICO que o pr sente expe.ien 
foi encaminhado a destiwtar o,v 
postal em IG/  4!)/211_19 

Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
A/C Dr(a): MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES-968/MT 
BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23*-14.EGIAO^ 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Rua Miranda Reis, 441 - CEP: 78010-080 - CulabA-MT - tone: (065) 624-770 - Ramal .136. 

Processo n° : 0574/96 
Excquentc : AIRTON JOSE DE OLIVEIRA 
Executado(a) : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 121,MiLT-CO'DtMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AV...81.,1403 N° 171/97 
17,404..i» 

0(A) Doutor(a), CARLA REITA FARIA LEAL, Juiz(a) do Trabalhoqra. 8'1 1(.9. de Cuiabá-
MT., no uso de suas atribuições legais, MANDAo Oficial de Justiça Avaliador deste juizo, que 

vista do presente mandado, passado a favor do exeqüente, dirijir-se ao endereço do abaixo, e CITE 
0(a) executado(a) supra, para, em 48 horas, PAGAR OU GARANTIR a quantia de R$ 9.320,52, 
devidamente atualizados, contspondente ao débito, nos termos do Acordo/Decisão, comfonne 
abaixo discriminado. 
CRÉDITO DO EXEQLTENTE 
Custas Processuais 
Honorários perito Contábil 
Honorários advocaticios 
Honorários perito Insalubre 
INSS 
IR 
TOTAL DO DÉBITO DO RECLAMADO 
Parcela de INSS 
Parcela de IR 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
RS 

RS 

8.843,65 
176,87 
300,00 

105,33 
1.951,23 
9.320,52 

105,33 
1.951,23 

Obs.: Deverá, o Sr. OFICIAL DE JUSTIÇA, observar a data de atualização dos 
cálculos para que a_penhora seja efetuada com valores atualizados, em 
caso de dúvida consultor a Secretaria da JCJ. 
Obs.: As gulas para recolhimento deverão ser redradas na Secretaria da JCJ. 
_Os values ulna semis atallizagile Edda, ass terms da in. $9 da LW 1.177/81, a partir de 01/02/97. 
TR Acumulada 1,000000 
Juros de mora de 1% ao mês 

Não pago o débito ou não feita a garantia no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens 
quantos bastem para integral quitação da divida. 
O pagamento das parcelas de INSS e de IR devera ser comprovado nos autos sob pena de serem oficiados os orgaos 

competentes. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER ORSTÁCULO Al) CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL 
AUTORIZADO A SOLICITAR AUXiLIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder As diligências 
necessfiri em qualquer dia ou hora (CLT art. 770 e § único; CPC art. 172 §§ 1° e 2°). 
CUMP -SE. 
Eu, CARLOS ORLANDO FR E, Di etorde Secretaria em exercido, conferi e 
subscrevi, uarta-feira, 28 de janeiro de 1997. 

CARLA REITA FARIA L 
Juiza do Trabalho 

OBS.: 

Endereço do Executado: CPA-BLOCO GPC-PALÁCIO PAIAGUAS, NESTA 



111.10PODER CUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
5a JCJ — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

S. 

NOTTINT : 01.T.029 4.ADVOGADO DO RECLAMADO) 31/01/97 

PROCESSO N°: 00574/96. 
RECLAMANTE AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 199. Homologo os cálculos de liquidaç&D de sentença ora 
,apresentados pelo perito contábil p/ q. surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. Fixo os hon peiriciais em R$ 300,00 a cargo do recdoAtualize-se as 
custas processuais e anexe-as aos referidos cálculos de liquidagao. I. Em 
17/01797. Carla R. F. Leal. Juiza do Trabalho. 

CERTIFICO que o pr sente expediente 
foi encaminhado ai dest. atário,via 
postal em 0.3  / /9 

 .// 
Diretor db Secretaria 

RECEBI 
00,Z4  

..... - rroicigel 0 CODEMAr 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
AJC Dr(a): MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES-968/MT 
BLOCO GPC 
CPA CUIABA - MT 



EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA AIM' 5JCJ DE CUIABÁ. - MT 

`• • 

LO 
gz—

CD 
N‹.

grocq29 No. 574/96 
geclainkinte : Airton José de Oliveira 

1--

itecran5da : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

" —"D SILVANA RAMOS FRANCO, perita credenciada ao processo em 

'epígrafe, vem, mui respeitosamente a presença de V.Exa, apresentar em anexo o laudo 

pericial, que compõe-se de relatório pericial e 04 quadros, que demonstram o total devido 

ao reclamante em 01/02/97, no importe de R$ 10.900,21 (dez mil, novecentos reais e vinte 

e um centavos), conforme demonstrativo: 

(+) Total devido em 01.02.97 

(-) INSS a descontar 

(-) IRRF 

(=) Total do Reclamante 

R$ 10.900,21 

R$ 105,33 

R$ 1.951,23 

R$ 8.843,65 

Estimando os honorários em R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 

reais), coloca-se desde já à disposição de V.Exa para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 1997 

4 ?"--I vana (Ramos Gram(' 
Perna - CORECON-MT. 1198 



Processo No. 574-96 
Reclamante: Airton José de Oliveira 
Reclamada : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

RELATÓRIO PERICIAL 

De acordo com a r. sentença is fls. 173 a 178 do processo em 

epígrafe, calculamos as verbas referentes As diferenças salariais do ACT, nos percentuais de 

94,56% a partir de março/91, a incidir sobre o salário de fevereiro/91, 19,40% a partir de 

abril/91, a incidir sobre o salário de março/91 e de 44,80% a partir de maio/91 a incidir 

sobre o salário de abril/91. Calculamos os reflexos sobre férias mais 1/3, 13o. salário, 

gratificações e depélpsitos de FGTS. 

Compensamos os reajustes ocorridos no perido, inclusive os abonos. 

Observamos a evolução salarial do reclamante, de acordo com 

documentos anexados aos autos, is fls. 168. 

Os descontos de Contribuição Previdenciária - INSS e do Imposto de 

Renda na Fonte estão demonstrados, respetivamente, nos quadros 02 e 03. 

0 resumo dos cálculos e o total do reclamante em 01.02.97 estio 

demonstrados no quadro 04. 

O coeficiente de atualização segue a tabela do TRT - 23a. Região, e 

juros legais de 1% ao mês, contados da data de ajuizamento da ação. 

Este laudo segue as normas contábeis do principio da equidade. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 1997. 

cS vana (Ramos gram° 
Podia - CORECON-MT. 1199 



Eb• 

PROCESSO No. 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

: 574/96 

: Airton Jose de Oliveira 

: CODEMAT 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DO ACORDO COLETIVO 

MÊS/ANO SALARIO MS REAJUSTE 

ANTERIOR 

SALARIO 

DEVIDO 

SALÁRIO 

PAGO 

DIFERENÇA COEFICIENTE DIFERENÇA A 
AviaLizAçÃo RECEBER R6 

mar/91 113.046,10 94,57 219.953,80 113.046,10 106.907,70 0,00668991 715,20 

abr/91 219.953,80 19,40 262.624,83 187.656,52 74.968,31 0,00614148 501,53 

mai/91 262.624,83 44,80 380.280,76 188.800,00 191.480,76 0,00563490 1.175,98 

jun/91 380.280,76 - 380.280,76 226.500,00 153.780,76 0,00515073 866,54 

1/3 Ferias 288,85 

jul/91 380.280,76 380.280,76 188.800,00 191.480,76 0,00468035 986,27 

ago/91 380.280,76 380.280,76 252.992,00 127.288,76 0,00418075 595,76 

set/91 380.280,76 380.280,76 244.700,00 135.580,76 0,00358002 566,83 

out/91 380.280,76 380.280,76 244.700,00 135.580,76 0,00298908 485,38 

nov/91 380.280,76 380.280,76 273.700,00 106.580,76 0,00229013 318,58 

130, 292,03 

(=) Sub Total 6.792,94 

(+) Reflexos em ATS (34%) 2.309,60 

(=) Sub Total 9,102,53 

(+) TR de janeiro/97 (0,7440%) 67,72 

(=) Sub Total 9.170,26 

(+) Juros 1% an de 29-03-96 a 31-01-97 (10,06%) 922,53 

(=) Sub Total 10.092,79 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 807,42 

(---) Total em 01.02.97 10.900,21 

QUADRO 02 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIAR/A - INSS 

(=) Teto Maximo Contribuição/Reclamante 

(x) Aliquota do INSS (%) 

(=) INSS a descontar ;

t 
(Silviff an (Ramos (9ranco 

Putts - teRECON-MT. 1199 

957,56 : 

11,00 

105,33 



PROCESSO No. : 574/96 

RECLAMANTE : Airton Jose de Oliveira 

RECLAMADO : CODEMAT 

QUADRO 03 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

(+) Total Tributável do Quadro 01 

(--) Total Tributável 

(—) INSS a abater 

(=) Base de Cálculo 

(x) Aliquota do Imposto de Renda (%) 

(=) Imposto de Renda Bruto 

(—) Parcela a Deduzir 

(=) Imposto de Rend a Descontar 

QUADRO 04 - RESUMO DOS CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro 01 

(=) Total Devido ao Reclamante em 01.02.97 

(—) Total do Quadro 02 

(—) Total do Quadro 03 

(=) Total do Reclamante 

vana Wamos Orancv 
Putts — CORECON-MT. 1199 

9.170,26 

9.170,26 

105,33 

9.064,93 

25,00 

2.266,23 

315,00 

1.951,23 

10.900,21 

10.900,21 

105,33 

1.951,23 

8.843,65 



5  J.C.J. de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
231 REGIÃO 

eu,t.:010( -t-, 

Ate 

PROC: N° 5  /19% 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos ........ dias do riles de .... _120:Jiver 
na  Cel\-1 TA/0 n i 1.v .. ........ P. C 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  Pi a-0 Ni 

A 
voLVL.%)1C-Ivi E0 C-A1 ler9 N( CaDelm A-Z1. , para pagamento da importância 
de R$ .• 3 .2,0/ S'   oieu  IA I tIAL-1 GNITP-) C V 1/414 E 

c„,C. OA) xme-  0>p b CC---KlerSk-ven 

do ano de 19  eSi 

onde compareci, 
C- DE o.U..U.Ei 

, contra CCA...1..E - 

  ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi A 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas 
do referido processo: , 
_UM kti WO V  El,. Iv\ Aot C A  (1,   D. ....... 

coa pfm o (- c 
?i-CA 3" 'Y LO ti  ( J C,f F-j3 -r Ni NI .51 NO 0 44 3  G  $-1 F! 1 • I tf) G-  C, IA13 a oti  ey.k g9.31 

V A-1,1N. 0 311 Ç 8 Q.) ksA.) GIQ1)4( NN" Kluic6 2)-1‘.o.
C IQ 4 q.,'\ (foi

  v 

vp -Lh 1   € Ce 41IC011-7)..0

JT - 16.011.0 

cs,". 1-•+‘ ItN) 'PO C.-ri '11.- C* DV i ffy • - 
C CO fl-X-021/4 C e GCQ . 

Total de avaliação: R$ . .. QQ0. 

 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

.... .... 

e°  4- NJ A. 1   

,OFIVIAL DE JUSTIÇA 

OlVi A K

Ni /1 „. 



PODER JUDICIÁRio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA,23a REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
Av. Fernando Corrêa da Costa, n° 1942. Ccodp6, nesta 

CARTA DE ARREMATAÇÃO N° 76/2000 

PROCESSO N.° 0562/97 
EXEQUENTE: AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA - 
EXECUTADO: CODEMAT CIA DE DZ'SENTIOL DO EST. DE MATO GRO.5f?1

Em, 26/04/00 foi realizado o leillo para venda pelo maior lanço do(s) bem(ns) penhorado(s) 
nestes autos, sendo deferida a arrematação requerida pelo(a) Sr(a) BOLIVAR FREIRE .-
PUPAL, portador(a) do CPF n° 045.820.121-91, no valor de R$ 10.0.00,0 (DEZ MIL 
REAIS). 

RELAÇÃO DO(S) BEM (NS) : 

UM AUTOMÓVEL MARCA FORD, MODELO SR DESERTER, F-100, COR AZUL, 
CABINE DUPLA, PLACA JYD 4224, CHASSI. N° 9BFBTNM39PDB14365, A DIESEL, ANO E MOD. 93, CÓDIGO RENA VAM 632968842, EM CONDIÇÕES 
RAZOÁVEL DE CONSERVAÇÃO.. 

- -ITICAr-VIIDE- SE -ENCONTRA OS BENS- CENTRO-POLÍTICO- ADAILVISTA4TIVO - - CPA/CVIABA-Mr.. 

ue após avaliado e observadas as prescriçaes legais, aconteceu a Hasta Pública, houve lance no valor supra citado, pelo (a) Sr ("BOLIVAR FREIRE PUPAL. 
Para titulo de conservação dos direitos do (a) ARREMATANTE, determinou a MM. Juiza, a expedição da Presente CARTA DE ARREMATAÇÃO, investindo-o na propriedade do bem arrematado. Carta formada pelas seguintes peças: AUTUAÇÃO, SENTENÇA EXEQUENDA, AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, SENTENÇA HOMOLOGATORIA E AUTO DE ARREMATAÇÃO, em cópias xerográficas. 
Culabá, 31 dejulho de MO. 

••••• 



c/0 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUI PRESIDENTE DA 5 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

cs..1 

PO-GESSO N° 0574/96 

L5 
CD 

CD 

La -1 

co 

() 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
dROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
AIRTON JOSE DE OLIVEIRA, vem à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., opor os presentes EMBARGOS 
DO DEVEDOR, o que faz fundamentado nos relevantes motivos que a seguir 
expõe. 

A respeitável sentença exequenda, de fls. 176 ao dar pela 
procedência da reclamatória, fé-lo parcialmente, dispondo, verbis: 

"A Reclamada alegou que concedeu reajuste de 50% 
retroativo a abri1/91, em conformidade com a Resolução 
018/91, de 18.06.91. Apesar da expressão "abono", a 
Resolução juntada à fls. 95, prevê sua concessão para os 
meses de abri1/91 a julho/91, devendo ser compensado das 
diferenças salariais a serem deferidas, nos meses em que 
tiverem sido comprovadamente pagos para evitar-se o "bis 
in idem". Assim como, os demais reajustes efetivamente 
pagos no mesmo período".  (sic-grifou-se) 

Tal determinação é reiterada na respeitável sentença, como 
ge vê em fls. 177, na conclusão aos reajustes deferidos, assim vasado: 

"Com a compensação dos reajustes concedidos no 
mesmo período". 

Em sede de contestação, especificamente as fls. 39 usque 
41, a Reclamada expõe pormenorizadamente sobre os reajustes que toncedeu 
no período a que a respeitável sentença aludiu, e que, conforme comprova a 
ficha financeira colacionada as fls. 168 incorporaram-se remuneração do 
Reclamante, máxime aquela citada no respeitável decisum, ou seja a Resolução 



11) 18/91, a qual, recepcionada pela Resulução 24/91, reajustou e fez incorporar 

remuneração do Autor o índice de 50% a partir de agosto/91. 

Por outro tanto, a ilustre Perita ao apresentar um relatório 

introdutório ao laudo pericial informa expressamente: 

"Compensamos os reajustes ocorridos no período, 
inclusive os abonos". 

Não obstante haver afirmado ter procedido A. compensação 
expressamente determinada na sentença liquidanda, a Sra. Perita não fez 
consignar nos demonstrativos de cálculo que apresentou a citada compensação. 

o 

• 

Com efeito, em que pese o alto grau de competência 
apresentada pela expert em seu trabalho pericial, tal lacuna em nenhum 
momento foi suprida, restando inatendido determinação expressa do comando 
sentencia!, em flagrante prejuízo à Reclamada. 

Uma vez comprovada cabalmente a concessão e 
incorporação de diversos reajustes no período até novembro/91, período 
agraciado com deferimento aos reajustes, e tendo em vista o que determinou a 
respeitável sentença, o Laudo objurgado não poderia omitir-se de proceder 
aquelas compensações, e o fazendo incidiu no execrável bis in idem, já 
refutado pelo próprio comando sentencial. 

Assim, são os presentes embargos para requer que, 
conhecidos, sejam eles inteiramente providos para o efeito de ser julgada 
insubsistente a conta de liquidação que orienta a presente execução, com a 
consequente determinação do seu retorno ao profissional contábil nomeado, 
para que a refaça, reelaborando-a em consonância com o determinado na 
respeitável sentença prolatada. 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em 
direito Knnitido, principalmente o depoimento pessoal do Sr. Perito. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 24 de fevereiro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



Palm padeea,zio 

Pallet do 7ta4/0 

7a€4041 Repeated do 7ttededito 2.-Fa Itep'teio 

See/taw:a Tittereida de gteeetfiel 

Em: 11/12/97 
Processo n.°: 0562/97 
Embargante : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

CODEMAT 
Embargado: AiRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 

SENTENÇA DE EMBARGOS A. EXECUÇÃO 

Vistos, etc. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já qualificada nos autos, apresentou Embargos 

Execução que the promove AÍRTON JOSÉ DE OLIVEIRA, onde alega que, a 

despeito de afirmar ter compensado os reajustes salariais determinados em 

sentença, a contadora "não fez consignar nos demonstrativos de cálculo que 

apresentou, a citada compensação" (f. 208) 

0 reclamado, mesmo regularmente intimado, não se manifestou. 

Desnecessária a realização de audiência de instrução. 

É, no que importa, o relatório. 



FUNDAMENTO E DECIDO, monocraticamente, na forma do art. 

649, § 2° da CLT. 

Conheço dos embargos por satisfeitos os pressupostos legais de 

admissibilidade. 

No mérito, não merecem provimento. 

• 

O inconformismo do embargante é genérico e inespecifico, sequer 

apontando as diferenças que entende existirem em seu desfavor. S6 por isto, os 

embargos já mereceriam ser rejeitados. 

Destarte, a conta de liquidação não padece dos vícios 

mencionados. Em seu relatório a contadora assevera ter procedido as 

compensações determinadas no titulo exeqiiendo e, de fato, assim o fez. 

Da análise do "Quadro 01 - Diferenças Salariais do Acordo 

Coletivo" (f. 197) verifica-se que ela tomou o salário do mês anterior, aplicou o 

reajuste determinado pela sentença e, em seguida, deduziu o salário efetivamente 

pago pela embargante. Não resta a menor dúvida de que, por tal sistemática, os 

eventuais reajustes concedidos no período foram efetivamente compensados. 

Nada há a reparar nos referidos cálculos. 

Face ao exposto conheço dos embargos A. execução interpostos 

pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT na ação que the promove AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA e, no 

mérito, os julgo IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

Cuiabá - MT, 10 de dezembro de 1997 

JOSÉ PEDRO DIAS 
Juiz do Trabalho Substituto 

2 



or, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
sEçÃo DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Mandado 11.922/98 
Processo: 

Exeqiiente: 

Executado: 

562/97 
AIRTON JOSE DE OLIVEIRA 
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE Nu - CODEMAT 

MANDADO DE REMOÇÃO, REAVALIAÇÃO DE BENS E 
NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO 

Finalidade: Proceder a remoção e reavaliação do(s) veiculo(s) descrito(s) no Auto dt 
Penhora de fl. 213, cuja cópia segue em anexo, nomeando-se como novo depositiric 
um dos leiloeiros oficiais desta Secretaria Integrada de Execuções, AYRES DA LUZ 
DELVAIR BOTTURA, KLEIBER LEITE PEREIRA ou ANTÔNIO JOSE DA SILVA 
formalizando-se o respectivo auto. 

Nome e endereço do atual depositário: Amilcar Freitas de Almeida - Rua Tremem& 
Coophema, Cuiabd, MT. 

Caso não seja(m) encontrado(s) o(s) bem(ns), o depositário deverá apresentit-lo(s) em 24:0 
horas, pena de ser decretada a sua prisão civil, o que desde logo autorizo. 

rica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simple 
apresentação deste a autoridade, bem como a proceder as diligências necessárias er 
qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CI T, e art.172, §10 e 2', do CPC). 

Este mandado deverá ser entregue para cumprimcnto quern couber por distribuição. 

Cuiabá, 8 de outubro de 1998. 

ORIGINAL ASSINADO 
Marta Alice Velho 
Juíza do Trabalho Substituta 

PitELL 



PODER JUDICIÁRIO - 
061USTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGXONAL DO TRABALHO 23 nuako 
SIEz — STOW DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
R.MIRANDA REIS ,441 — EDIF BIANCH/ 3a AND, BANDEIRANTES 

Nrier.N°: 13.630 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°. Sin 00562/97 (5aJCJ-00574/96) 
RECLAMANTE AIRTON JOSE DE OLIVEIRA 
REcutmAD0 CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigEafe, o MM.Juiz 

proferiu despacho-, cuTo'tddri'd ieduintef 

To4lar ciência da data das pragas: 
la- 06/10/98 As 12:12 h 
26- 13/10/98 As 1212 h 

MATIFIC010 quo o presenté expediente foi 

encaIpinha4 ao destinatario, via postal 
GM /  ‘4)  /  4-1  6 7)  6 feira. 

S 

- 

• 

ANA MARIIA NUNES RIBEIRO 

/RECEET 

01/09/98 

Presidente _ 

7 
*Raw 

________ -----------

rt03120nsilvdl - Proto0010 COMMA7 

1,CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT -CODEMAT 
BLOCO GPC, CENTRO POL.ADMINISTRATIVO,PAL.PAIAGUAS 

—PPA curAni - mv 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2 3 a REGI-AO 

SIEx — SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, 
BANDEIRANTES 

NOT.N°: 18.796 (RECLAMADO)-

PROCtSSO N°. SIEX.00562/97 
(5aJC,T.40574/96) 

RECLAMANTE AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA-

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MT-CODEMAT 

Fica-- V . Sa-r NOTI FICADO (Pr) der-que --nos -autos -
do processo em epigrafe, o MM. Juiz _Presidente 

proferiu despacho, cujo teor e o seguinte: 

A contadoria para atualizar os valores dos 
honorários periciais e custag.M6s, 

intime-se a executada para recorhimentoe em cinco dias.Cópia dos 
cálculos. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

enc nha a estin tário, via postal 

em 8
 

feiraS 

Estagidrk 

NUNES RIBEIRO 

I LUZ 
RT 23a. Re 

(Imo to BT. 
... ______ / 

Responsável-. ro.o 0 GoatijAy 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

11-LOCO GPC, CENTRO 
POL.ADMINISTRATIVO,PAL.PAIAGUAS 

guTABA -  
Jos eiias 

Tic Comm:Arno 

25/11/98 

.00 

OrTgina* 
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IPXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

IN PROCESSO N° 562/97 

CO 

C) 

0.6 

r --

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 
qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que 
lhe move AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA, vem à presença de Vossa 
Excelência expor e requerer o quanto segue. 

A Executada, como se depreende do petitório de fls., celebrou 
acordo com o Exequente para pôr fim à presente Reclamação. 

Essa provecta Junta ante o fato da não subscrição pelo próprio 
Exequente, da postulação conjunta através da qual deduzida aquela avença, 
determinou a intimação pessoal dele para que se manifestasse acerca do 
pedido, por entender que o respectivo instrumento de mandato constante 
dos autos, não outorgava ao seu procurador poderes bastantes 
transigência formulada. 

Como a comunicação com o Exequente se mostrou 
inviabilizada pelo fato de encontrar-se ele atualmente residindo em local 
remoto desta Capital, mais precisamente a cidade de Nova Mutum, 
localizada no chamado "Nortdo" do Estado, e por consequentemente não 
haver o seu patrono cumprido a tempo e modo determinado a obrigação de 
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• 
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. 41 provar o investimento de poderes bastantes a celebração do noticiado 
acordo, essa provecta Junta determinou o prosseguimento da execução com 
a expropriação do bem penhorado. 

Ultimamente, A. ocorrência de praça negativa daquele bem, 
houve por bem esse provecta Junta em determinar a sua remoção para que 
na oportunidade da realização da 2' Praça, fosse conduzido à presença de 
eventuais licitantes, pena de se consumar a prisão do seu fiel depositário. 

Ocorreu, MM° Juiz, que desde a época em que se deu a não 
homologação do acordo firmado pelo motivo declinado, vinha a Executada 
desenvolvendo esforços no sentido de localizar o próprio Reclamante para 
que apusesse a sua assinatura no petitório deduzinte, vez que efetivamente 
havia ele recebido a importância em dinheiro nele constante a titulo da 
inteira satisfação do seu crédito trabalhista 

Como o seu deslocamento até esta Capital para aquele fim se 
mostrou impossibilitada mercê das atividades comerciais a que se dedica e 
que não permite o seu afastamento daquela cidade, logrou a Executada 
conseguir, via fac-simile a sua chancela, lançada na cópia daquele 
documento, conforme faz certo o documento que vai instruindo a presente. 

ik vista disso, como essa situação de perplexidade que motivou 
a justa e judiciosa precaução dessa Egrégia Junta acerca da escorreita 
satisfação do crédito ao Reclamante, teve origem meramente em fatos 
circunstanciais, discemiveis, no entanto, com o estabelecimento da verdade 
real envolvente da transação extintiva do processo, o que nesta 
oportunidade se traz a lume através do documento reportado, é a presente 
para requerer a Vossa Excelência se digne revogar tanto o respeitável 
despacho ordinatório do prosseguimento da Execução quanto aquele 
designativo da realização da praça e da exibição do bem constrito e as 
conseqüências da sua não observância. 

Como o documento ora trazido A, prova cabal da inteira 
satisfação do crédito diretamente ao Reclamante se constitui igualmente de 
fac-simile e ante a cognoscibilidade do mesmo até que venham aos autos os 
que the deu origem, nos termos do correntio e hodierno entendimento 
jurisprudencial, é a presente para requerer a essa incita Junta seja-lhe 
deferido o prazo mínimo de 5 (cinco) dias para o colacionamento aos autos 
aqueles documentos na forma originária. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 14 de outubro de 1 998 
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PROCESSO IV. S/EX 00562/1.99/ 
RECLAMANTE AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

(5'JCJ-00574/1.996) 

(c.! c 7GI- 5 

MANDADO k ( e
4 

; e 
t J

FINALIDADE: Proceder reavaliação e remoção, para o patio da Zugair Veículos, sito A 
Av. Fernando Correa da Costa, ao lado do TRT 23 Região, do(s) bem(ns) penhorado(s) A 
fl(s) 213, cuja(s) cópia(s) segue(m) em anexo, nomeando como novo depositário o Sr. 
ANTONIO JOSÉ SILVA FILHO - Leiloeiro oficial deste Juizo. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(S) Indicado na cópia anexa. 

CASO MO SEJA(M) ENCONTRADO(S) 0(S) BEM(NS), O DEPOSITÁRIO DEVERA APRESENTA-LO(S) NO 
PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, PENA DE SER DECRETADA SUA PRISÃO CIVIL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste à autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. fanico, da CLT, e 
art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Chefe de eedo 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

CERT/DA0 DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 
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239 REGIÃO 

.. ... PQc /, , 
; ,;,f` ]) -4 11: ir li el • 

ORA E AVALIAÇÃO.
s 

' (:',.• \ A . - ?.,, c__ (... i...: , . .-,.; 1) j : .:( 

Aos . 
1 - • 1::1/4 .', ( h .:A A .... , ti;.. • 

....— , 

.), ,441. 
... ...I ....... dias do mestde . 

• .ci 
10 • 

e, (do anorde 1,Rj.  1 

na Pot WIA.00  .q<atrIpo .1 a. 1..siyml c,6.--)-Nn `.  - .:..... '  '-' .'. -,- ', lif- coilipaoci, Hy. - `1 j iv i -:',4. i `f . .\ )2 • 3 •' •t }f , , , . .• 
em ctiinprimento ao V ihandado retro, bassili'%'ilvo'jrç•de. Pet ft-oom 103 6- D .01:t2:40; 

 , , contra .CiAl • .toe './Ye°eAll'-: . 

11.D.L.-14gleivq-q  to CiAiRre0 ,D€ m-r.-coDemptr.. para paiamento da importância. 

• de R$9 -'34.)0/" 'Zi  '{' .;.'1 .' "--:- • (  W0(/ e- &A 1  i„  ,1 . 2 \i & & VI' NKr 1,6, 
-ps -, (devilry eN-t-i-A- . €.7-. .eho b ce--NkTR-v . . 

. ,.  .., 1 -.- .. ,   ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe. i IA , . , • - -. ';:r. 

.0, ii\re-
frPi-t 0-wi(314),0 e .. ..... 

g93 Ottk,Q, 614  IT? 3 C,•60). Gv --
t - • eN•A C-0 / 1\-1 MCO 

vs,,V 

Total de avali,ago: R$ ç2V. POO tIJ 
 „  

•  

-3* 
I•A 1 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

usgitsgt-Grimmeg,. 

OSWISI do justice MalladOro. 
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PODER JUDICIÁRIO 

misTigA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* ,AgGIAo 

SIEx - sggito DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIE.BIANCHI 3* AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 02.869 

C r -

(O 4

24/03/19 

PROCESSO N°. SIEX 00562/1.997 
(5'JCJ-00574/1.996) 

RECLAMANTE AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 

REGLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO 

_r> Cc.. $ 70-S 

,( e.rcr
/9 e 

FINALIDADE: Proceder reavaliação e remoção, para o patio da Zugair Veículos, sito 

Av. Fernando Correa da Costa, ao lado do TRT 23a Região, do(s) bem(ns) penhorado(s) 

fl(s) . 213, cuja(s) cópia(s) segue(m) em anexo, nomeando como novo depositário o Sr. 

ANTONIO mat SILVA FILHO - Leiloeiro oficial deste Juizo. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(S) Indicado na cópia anexa. 

CASO NÃO SEJA(M) ENCONTRADO(S) 0(S) BEM(NS), O DEPOSITÁRIO DEVERA APRESENTA-LO(S) 

PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, PENA DE SER DECRETADA SUA PRISÃO CIVIL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policiaL, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, = 

art. 172, § 1' e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUOEF. 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. • 

Chefe de egdo 

( ,P(P/0 

butO 0 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
HG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N°.: 

ASSINATURA: 
OBS: 
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EXCELENTISS111/10 SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
COORDENADOR DA DIGNA SECRET ARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DO FORO TRABALHISTA DE CUIABA. — SEÇAD DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n° 562/97 

A COMPANHIA 1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METWAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA e que têm 
fluxo por essa digna Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o (panto segue. 

A penhora que recaiu sobre o bem de propriedade da requerente 
resultou na sua expropriação, ern cuja hasta obteve lanço no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

E, pois, a presente para requerer a Vossa Excelência seja a 
Executada autorizada a proceder ao levantamento do valor que sobejar ao que 
informa a Execução, através da expedição a seu favor do respectivo Alvará. 



O aportar desses recursos aos cofres da Executada 
moMentmeamenteseconstituirão em lenitivo ã precarissima situação 
financeira que atravessa, e que a vem impedindo de fazer frente As suas 
despesas mais triviais com a manutenção das suas mais elementares funções e 
até mesmo de suportar aquelas decorrentes da viabilização operacional da 
manutenção do processo de celebração de acordos judiciais ora em curso. 

Escusado lembrar a importância de que se reveste a continuidade 
da formalização dos acordos que vêm sendo celebrados perante essa mesma 
excelsa especializada, eis que, para tanto, os respectivos ativos financeiros que 
têm locação garantida pelo governo do estado, akin de constituírem-se em 
verba de aplicação por tempo limitado, cuja prestação de contas terá seu termo 
final dentro de próximos meses, ainda enfrenta a concorrência simultânea de 
pleitos quase que inumeráveis, oriundos de todas as áreas da administração, 
inteiramente carentes dos repasses ofertados pelo Bird, de destinação imediata 
dirigida a acordos trabalhistas judiciais, mas, por força dos próprios termos do 
contrato firmado com aquela entidade, a qualquer tempo e diante 
contratempos que venham a inviabilizar o processo, transferíveis para 
qualquer outra finalidade plenamente justificãvel, as quais, oportuno frisar, 
contam-se às centenas. 

Essas condições sensivelmente desfavoráveis que a executada 
momentaneamente vem atravessando lev.am-na a invocar o reconhecido senso 
de justiça em que se pautam as decisões de Vossa Excelência, para requerer 
seja-lhe autorizado, em regime de urgência, o levantamento da importância 
que sobejar o quantum deõeatur, através da expedição a seu favor do 
respectivo Alvará. 

Pede Deferimento. 

CuialáLMt., 28 de agosto de 2000 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 
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PODER AID/Cam° 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
S/Ex - SEÇÃO DE 

EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO Av. Fernando Corr Aa da Costa, n° 1942, Coxig6, nesta 
CARTA DE 

ARREMATAÇÃO IST° 76/2000 
PROCESSO N. 0562/97 "---
EXEQUENTE: A1RTON JOSE DE OLIVEIRA EXECUTADO: CODEMAT CIA DE DESENVOL DO EST. DE MATO GROS'S° Em, 26/04/00 foi realizado o leilão para venda pelo maior lanço do(s) bem(ns) penhorado(s) 

nestes autos, sendo deferida a arrematação requerida pelo(a) Sr(a) BOLIVAR FREIRE REAIS). 
PUPAL, portador(a) do CPF 

0451320.121-91, no valor de R$ 10.000,00 
(DEZ MIL 

RELAÇÃO DO(S) BEM (NS) : 

UM AUTOMÓVEL MARCA FORD, MODELO SR DESERTER, F-100, COR AZUL, 
C4BINE DUPLA, PLACA JYD 4224, CIIASSI N° 

9BFBTIVM39PDB1436.5, A 
DIESEL, ANO E MOD. 93, CÓDIGO RENA VAM 632968842, EM CONDIOES RAZOÁVEL DE CONSERVA PTO.. 

-LUCAL--1311DE-SE-EIVCONTRA OS BIM: CENTRO-POLITICO- ADMINISTRATWO - - CPA/CUIABA-MT.. 

Que após avaliado e observadas as prescriOes legais, aconteceu a Hasta Pública, houve lance no valor supra citado, pelo (a) Sr (a)BOLIVAR FRETRE PUFAL Para titulo de conservação dos direitos do (a) ARREMATANTE, determinou a 1v1M. Juiza, a expedição da presente CARTA DE ARREMATAÇÃO, investindo-o na propriedade do bem arrematado, Carta formada pelas seguintes peças: AUTUAÇÃO, SENTENÇA EXEQUEMA, AUTO DE PENEfORA E AVALIAÇÃO, SENTENÇA IIOMOLOGATORIA E AUTO DE ARREMATAÇÃO, em cópias xerogrificas. 
Culabi, 31 dejulho de 2000. 

MA1A IVIAR TH DE VALHO Chefe da Seçllo Pg 

0 Sloe /042) 
C OLIVEIRA 

rabaIho 

• 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
COORDENADOR DA DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ — SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

ocesso n° 562/97 
" 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que the move AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA e que ten' 
fluxo por essa digna Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue. 

A penhora que recaiu sobre o bem de propriedade da requerente 
resultou na sua expropriação, em cuja has0 obteve lanço no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 
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E, pois, a presente para requerer a Vossa Excelência seja a 
Executada autorizada a proceder ao levantamento do valor que sobejar ao que 
informa a Execução, através da expedição a seu favor do respectivo Alvará. 

0 aportar desses recursos aos cofres da Executada 
momentaneamente se constituirão em lenitivo à precarissima situação 
financeira que atravessa, e que a vem impedindo de fazer frente as suas 
despesas mais triviais com a manutenção das suas mais elementares funções e 
até mesmo de suportar aquelas decorrentes da viabilização operacional da 
manutenção do processo de celebração de acordos judiciais ora em curso. 

Escusado lembrar a importância de que se reveste a continuidade 
da formalização dos acordos que vem sendo celebrados perante essa mesma 
excelsa especializada, eis que, para tanto, os respectivos ativos financeiros que 
têm locação garantida pelo governo do estado, além de constituírem-se em 
verba de aplicação por tempo limitado, cuja prestação de contas terá seu termo 
final dentro de próximos meses, ainda enfrenta a concorrência simultânea de 
pleitos quase que in  meráveis, oriundos de todas as Areas da administração, 
inteiramente carentes dos repasses ofertados pelo Bird, de destinação imediata 
dirigida a acordos trabalhistas judiciais, mas, por força dos próprios termos do 
contrato firmado com aquela entidade, a qualquer tempo e diante 
contratempos que venham a inviabilizar o processo, transferi veis para 
qualquer outra finalidade plenamente justificável, as quais, é oportuno frisar, 
contam-se As centenas. 

Essas condições sensivelmente desfavoráveis que a executada 
momentaneamente vem atravessando levam-na a invocar o reconhecido senso 
de justiça em que se pautam as decisões de Vossa Excelência, para requerer 
seja-lhe autorizado, em regime de urgência, o levantamento da importância 
que sobejar o quantum debeatur, através da expedição a seu favor do 
respectivo Alvará. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 28 de agosto de 2000 

DEB 
/MT 4.328 

OS NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 



PODER aUDICIARIO _ JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgAo DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
W.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

. MANDADO N°.: 08.645 

• 

04 oz/92--

04/07/2000 

PROCESSO N °. SIEX 00562/1.997(5VARA/00574/1.996) 

RECLAMANTE AIRTON JOSE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE:INTIMAR O EXECUTADO, ATRAVÉS DE MANDADO, COM URGÊNCIA, DANDO-LHE CIÊNCIA 

DA ARREMATAÇÃO OCORRIDA A FL. 225, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO. 

Fica o Oticial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policia1, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, 5 1° e 2', do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

GUIANA, 4 de Julho de 2000 

RGARETH tt CARVALHO 

ao 

CIA, DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

BLOCO GPC, CENTRO POL.ADMINISTRATIVO,PAL.PAIAGUAS 

CPA CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

(...E.RTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

• iSTEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
Av. Fernando Correa da Costa, 11°  1942, Coxip6, nesta 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 

PROCESSO N.° 0562/97 
EXEQUENTE: AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 
EXECUTADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - 
CODEMAT 

Em, 26/04/2.000 foi realizado o leilão para venda pelo maior lanço do(s) bern(ns) penhorado(s) 
nestes autos, sendo deferida a arrematação requerida pelo(a) BOLIVAR FREIRE PUFAL, 
portador(a) do CPF O 045.820.121-91, no valor de RS 10.000,00(DEZ MIL REAIS)., 

RELAÇÃO DO(S) BEM ENS): 

UM AUTOMÓVEL MARCA FORD, MODELO SR DESERTER, F-100, COR AZUL, GABINE 
DUPLA, PLACA JYD-4224, CHASM N° 9BFBTNM39PDB14365, it. DIESEL, ANO E MOD. 93, 
CÓDIGO RENAVAM 632968842, EM COND1ÇÕES RAZOÁVEL DE CONSERVAÇÃO. 

f 

f 

'GARET PE CAR VALHO 
Che Seção - SEP 

DEIZIAL, ONÇA OLIVEIRA 
Trabalho 

Ew- 0 5 i°1(a'47

TE PEREIRA 
Leiloeiro Oficial 



• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

,SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX CUIABÁ/MT. 

IN PROCESSO N°0562/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe moveu AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA, vem à presença 
de Vossa Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer 
à colação as cópias dos comprovantes de recolhimentos dos encargos fiscais e 
previdencidfios. 

A Executada apresenta também neste ato as suas escusas pelo 
atraso na colação dos referidos documentos, cuja ocorrência deu-se em 
virtude de fatores operacionais cuja incidência deu-se por motivos alheios à a 
vontade. Todavia, as quitações antecederam-se temporalmente ao prazo 
assinalado, havendo ocorrido regular e plenamente, como atestam os 
documentos anew, lançando sobre o processo em curso os efeitos benfazejos 
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do adimplemento, o mesmo cuja declaração por meio deste ato também se 
requer a este incuto juizo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 23 de outubro de 2000. 

• 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 



Ex0E6EigirdiSSima taineLITO '  JUIZ PRESIDEN 1E, DA 
SECRETARIVINTEGRADA, DE EXEet ÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DAS J11NTAS DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo 562/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move
AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA e que têm curso por essa digna Secretaria, 
vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fls., Vossa Excelência homologou 
os termos do Acordo nestes autos celebrado para Or fim à Execução neles 
procedida. Por outro lado, também determinou fosse procedido ao 
recolhimento dos valores correspondentes aos honorários contábeis e custas 
processuais, pena do prosseguimento dos atos executórios, com as comm  ações 
anteriormente estipulad2S. 

Ocorre que os valores constantes dos autos Aqueles títulos, 
apurados na longínqua data de 01 de fevereiro de 1.997, encontram-se 
naturalmente defasados, motivo pelo qual, pretendendo a Executada dar 
cumprimento ao referido despacho, requer a Vossa Excelência se digne 



• determinar à inclita Secretaria que proceda-lhes à atualização monetária para 
aquele fim. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 05 de novembro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 

• 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
-SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 0562/97 

4"Q 

e-

( V > 

C\6! A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 
qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que 
lhe moveu AIRTON JOSE DE OLIVEIRA, vem A. presença de Vossa 
Excelência, conform- se comprometera através do quanto aduzido no 
petitório de fls., trazer à colação o original do acordo celebrado entre 
Exequente e Executada, agora devidamente subscrito também por aquele, 
demonstrando cabalmente a regularidade da avença noticiada. 

Ante a efetiva comprovação da efetivação do acordo que 
trouxe ao Exequente a plena satisfação de seus créditos em virtude desta 
Reclamatória, pondo fim à demanda, requer seja declarada a definitiva 
extinção da presente execução, com a revogação do respeitável despacho 

, ordenatório do seu prosseguimento com a expropriação do bem penhorado, 
ao qual desde já se requer seja desconstituido. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 23 de outubro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 


